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PARf,CERIURíDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 006/2023

pRocEsso ADMINISTRATIVo Ne o24 / 2023

INTERESSADO: Município de Santo Antônio do Leste

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico ff 006/2023, Processo Âdminisüativo

02412023, com o objeto de aquisição de máquinas e.equipamentos' conforme

deáhado no plano áe trabahá para atender ao convênio ne 93736012022 do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA'

Pecuária e Abastecimento - MAPA.

3. tnstruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura' Turismo e

Meio Ambiente. de informação da existência de rubrica

orçamentâria (fl.01);

bl Portaria de Nomeação (Íls- OZ I 03, 7 I I 7 9, 9U 92, L07' lO9' );

c) Documentos referentes ao convênio ns 93736012O22 (fls'

oa/76);

d) Manifestação formulada pela Secretaria de Finanças (fl' 77);

e) Rubrica orçamentaria (fl. 80);

fl Offciono011/2023 CONPRES(fl.82);

g) ofi cio ne L34 / 2023 I EXECUçÃO-CME/CGAF-SDI/SDI/MAPA (fl '

83/84);

h) Quadro de Cotações (fl' 93);

I - REIJITÓRIO

1. Por despacho da Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste' dando

prosseguimento ao trâmite proce'sual, foi encaminhado a este órgão de

àrr"rrú"r"rto iurídico o presente processo para análise do presente

procedimento adminisrativo'

2. Pretende-se no presente processo administrativo' a aquisição de

máquinas e equipamentos, conforme detalhado no plano de Eabalho

pará atender aà cãnvênio na 937360/2O22 do Ministério da Agricultura,

5
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i) Proposta Comercial ffls.94196,97 /1o2,lo3 /lo4);

i) Extrato da Ata Registro Preço 49 F /2022 (Í1s.108/109);

k) Edital do Pregão Eletrônico ne 006/2023 (fls. 11al150J.

4. É o relatório.

5, Preliminarmente, oporhrno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento iurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único,
da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, absFaindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratâção em si. Nada obstante,
recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas
pela Administração Pública. Dito isso, passa-se a análise do processo.

7, Assim, a análise jurídica do procedimento licitatório será realizada com
base nessa norm4 sendo importante ressaltar que o contrato respectivo
será regido pelas regras nela prevista durante toda a sua ügência,
conforme preústo pelo par. único, do arL 191, § 1o da Lei ns 14.133, de
1s de abril de 2021.

III - FUNDAMENTAçÃO

8. A Constituição Federal prevê no arL 37, inciso XXI, que as contratações
da Administração Pública devem ser precedidas por licitação, em regra.

"Art 37. [...) )0(l - ressa]vados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão contratâdos
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, manüdas as condições efeüvas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificagão técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

j

II - DO REGIME IURIDICO APLIúVELÀ LICITACÃO

6. Em conformidade com o que consta do termo de referência de licitaÉo
verifica-se que a administração pública municipal optou expressamente
por realizar o procedimento licitatório em conformidade com as
previsões contidas no Decreto ne 10.024/2019,
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9. No que diz respeito aos processos licitatórios, deve-se respeÍtâra Lei n"
8.666/93, com suas alterações e demais legislações aplicáveis ao caso.

11,Portanto, procedimento licitatório deve primar pelo tratamento
igualihário entre os interessados em contratar, como forma de realização
do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade e o é
instaurado üsando que o Poder Público possa realizar a contratação da
proposta que lhe seia mais vantaiosa.

"ArL 3 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
consütucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantarosa
para a administração e a promoção do desenvolümento nacional
sustentável e será processada e iulgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidadg da igualdade da publicidade, da probidade
administr?tiva, da vinculação ao insEumento convocatório, do
julgamento objeüvo e dos que lhes são correlatos."

12,Cumpre destecar que o presente parecer juídico aborda a análise do
processo administrativo sob o prisma estritamente jurídico, atentando,
portanto, às questões de legalidade do procedimento e das minutas de
Pregão, minuta do contrato e atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer juúdico, de modo que, não é realizada análise
concernente à conveniência e oportunidade administrativa, que estão a
estrita aEibuição do gestor público.

13.Em análise ao processo administraüvo ne 024/2023, que trata do
procedimento licitatório, verifica-se que a modalidade que se sugere é o
Pregão Eletrônico, nos termos do Decreto na 7O,024/2O79, destinado a
aquisição de máquinas e equipamentos, conforme detalhado no plano de
trabalho para atender ao convênio ne 937360 /2022 do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPÁ"

14.4licitação, na modalidade pregão, está de acordo com o arL 1q da Lei ne
10.520/02, !á que pretende a aquisição de bens e serviços comuns, os
quais sugerem padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
como no presente caso.
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10,Em conformidade com o disposto nesta Lei de Licitações, o certame
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adminÍstração e a
promoção do desenvolvimento sustentável, devendo o procedimento ser
processado e iulgado em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do lulgamento objetivo.
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15.Ademais, não se trata de inexigibilidade ou dispensa de licitação, uma vez
que a presente demanda não se enquadra nas situações preüstas nos arL
24 e 25 da Lei ns 8.666 /93 e nos arts. 7 4 e 75 da Lei ne 74.733 /21.

1ó.O Processo Administraüvo, até o presente momento e fase de tramitação,
encontre-se em conformidade com as determinações de Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, tendo respeitado integralmente os ditames
legais no que diz respeito à demonstração da necessidade de realização
da aquisição dos itens indicados, conforme disposto nos documentos
referentes ao convênio np 93736O/2022 (fls. 04/76) e, aind4 a
informação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente de que existe rubrica orçamenúria para tal finatidade (fl. 80).

17,Há, portânto, a demonstração de necessidade e existência de recursos
públicos disponíveis para a referida aquisição, sendo assegurado o
púncípio da busca por uma aquisição mais vantaiosa para a
municipalidade, por meio da consulta ao mercado e preços praticados
por órgãos públicos para aquisições desta natureza.

lS,Acompanha a documentação apresentada no referido procedimento a
minuta do Editâl Pregão EleEônico, de onde se extrai que o seu conteúdo
encontra-se em estrita conformidade com a regras legais que regem a
matéria, quais seiam a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, e a Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo respeitado
pelo Pregão, todos os requisitos legais para assegurar a publicidade do
certame, a exigência da documentação para habilitaçâo das empresas,
condições para a participação recebimento da documentação de
habilitâção, exigência de regularidade fiscal/trabalhista, demonstração
de qualificação técnica/econômica e análise das propostas de preços, sob
o critério do "menor preço por item", evidenciando, portanto, a
transparência e legalidade do procedimento.

19.Da mesma forma, no que diz respeito ao julgamento das propostas
verifica-se que está assegurada que a análise das propostas admiüdas,
em conformidade com os critérios objetivos definidos no pregão, que
prevê um iulgamento objetivo em conformidade com o tipo de licitação,
respeitando, assim, o que determina a Lei A.666/93 por tratar-se da
escolha da melhor proposta para a administração pública, que
corresponde ao menor preço.

Fls.
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20.Neste senüdo são esclarecedoras as lições de Hely Lopes Meirelles e
Maria Adelaide de C. França:

A licitação de menor preço é a comum; os demais tipos
atendem a casos especiais da Administreção. É usual na
contratação de obras singelas, de serviços que dispensam
especialização, o que a Administração procura é
simplesmente a vantagem econômica. Daí por que, nesse tipo,
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o fator decisivo é o menor preço, por mínima que seja a

diferença. I Hely Lopes Meirelles, Licitação e contrato
a dmini str ativ o, p.27 3)

A regra geral é a do julgamento pelo menor preço, e portanto
a proposta mais vantaiosa será a da oferta menor. fMaria
Adelaide de C. França, Comenuirios à Lei de Licitações e

Contraas da Administraçdo Pública, p. 88')

2l,Salienta-se que houve a correta descrição dos itens a serem adquiridos,
consoante documentos referentes ao convênio ne 93736O/2022 {fls.
O4/76), sem que houvesse qualquer condição para participar da
licitação, que não fossem relevantes para o objeto do conEato.

22.Destaca-se, como orientação préü4 que incumbe à Administração
Pública proceder à afixação do instrumento convocatório e seus anexos
em local apropriado, com o fito de dar publicidade e possibilitar a ampla
ciência de demais possíveis concorrentes, para que possam manifestar o
seu interesse em participar do processo, o que será possível com no
máximo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da aberhrra das
propostas da licitação, a teor do disposto no art- 22, §3e, da Lei das
Licitações.

23,4 imposição legal que trata o parágrafo acima rege que o interstício de
05 [cinco) dias úteis (que trata o arL 27, §2e, IV, da Lei das Licitações)
terá como termo inicial o dia que se afixa o instrumento convocatório, a
partir do qual apenas após este prazo é que se poderá ocorrer a abertura
das propostas, conforme disposto no §30 deste artigo.

"O parecer emiüdo por procurador ou advogado de órgão da
administreção pública não é ato administreüvo. Nada mais é do que

Fls.

24.No entanto, faz-se necessário consignara exigência de habilitação técnica
e iurídica, além da regularidade fiscal e trabalhista, para os participantes
no processo licitatório, como prevê os artigos 27 e seguintes da Lei nq
8.666.

rv- coNclusÃo

25. São estes, portanto, os esclarecimentos que reputo suficientes para atender à
solicitação de Parecer sobre o Processo Administrativo Ne OZ4/2023, datado
de 17 de março de 2023, os quais submete-se à superior apreciação de Vossa
Excelência.

26.Todo o acima exposto trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter
técnico-opinativo que não üncula a tomada de decisão administEtiva. Nesse
sentido é o entendimento do suPREMo TRIBUNAL FEDERAL que, de forma
específica, já expôs a sua posição a respeito, ln veràis:
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a opinião emiüda pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato adminlstrativo, que se constitui na execuçâo ex
oficio da lei. Na oportunidade do iulgamento, porquanto envolvido
na espécie simples parecen ou seja, ato opinativo que poderia ser,
ou não, considerado pelo adminisEador." (Mandado de Segurança
n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min, Marco Aurélio de Mello
- STF.) Sem grifo no original.

2S.Entende-se não haver óbices legais para continuidade do feito, vez que o
procedimento administrativo para abertura de processo licitatório estiá
condizente com o ordenamento iuúdico, notadamente com as Leis na
8.666/93 e ne. 1O.520 /2002, e com os demais instrumentos legais
citados, podendo proceder com a divulgação do instrumento
convocatório, mediante publicações do aúso de edital, nos meios de
estilo.

29.Desta forma, salvo melhor juízo, o Processo Administrativo nq 024/2023,
até o presente momento, e a minuta de Edital Pregão Eletrônico no
006/2023 estão em conformidade com os ditames legais, respeitando a
objetiüdade prescrita em lei e o tipo de licitação permitido - Pregão -, de
modo que, tânto pelo aspecto legal, quanto pelo da probidade e interesse
econômico e social do município não merece qualquer tipo de reparo,
não existindo óbices iurídicos para a continuidade do processo
licitatório.

Município de Santo Antônio do Leste, 05 de maio de 2023.

DIVANTRMARCELO &ri.do.r. ft,B deür pd

DE PIERI

DIVANIR MÁRCELO DE PIERI

0AB/MT 5.698-A

27,Conclulse, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade lurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito de
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico, podendo o
processo de aquisição produzir os efeitos iuúdicos pretendidos, após a
área técnica observar especialmente o disposto no item 24 deste parecer,
nos termos do Parágrafo único do arL 38 da Lei ne 8.666, de 1993.

3O.Retornem os autos a Equipe de Licitação da Prefeitura Municipal Santo
Antônio do Lestê/MT.


